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 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
29001 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
4 4 40 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  10.000.000,00
 T O T A L 1  10.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.127.2913.4477 ARTICULAÇÃO MUNIC. E CONSÓRCIOS
 DE MUN   10.000.000,00
  1 4 10.000.000,00
 T O T A L   10.000.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
 T O T A L 1 3 3.000.000,00
 JANEIRO   3.000.000,00
 T O T A L 1 4 7.000.000,00
 JANEIRO   2.000.000,00
 FEVEREIRO   2.500.000,00
 MARÇO   2.500.000,00
 T O T A L G E R A L   10.000.000,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE ECONOMIA
 E PLANEJAMENTO
 T O T A L 1 4 10.000.000,00
 DEZEMBRO   10.000.000,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
13916 8º 1º  2 10.000.000,00 10.000.000,00 0,00
TOTAL GERAL    10.000.000,00 10.000.000,00 0,00

Atos do Governador
DECRETOS DE 6-1-2010
Dispensando, Luis Carlos da Silva Santos das fun-

ções de membro titular do Conselho Estadual de Trân-
sito do Estado de São Paulo - Cetran, na qualidade de 
representante da Polícia Civil, da Secretaria da Segu-
rança Pública.

Nomeando, com fundamento no art. 4º do Dec. 
48.035-2003, alterado pelos Decs. 49.929-2005, 
52.628-2008, e 53.674-2008, combinado com o art. 15 
da LF 9.503-97 (Código de Trânsito Brasileiro), Pablo 
Rodrigo França, RG 27.413.963, para integrar, como 
membro titular, o Conselho Estadual de Trânsito do 
Estado de São Paulo - Cetran, na qualidade de repre-
sentante da Polícia Civil, da Secretaria da Segurança 
Pública, em complementação ao mandato de Luis Car-
los da Silva Santos.

DESPACHO DO GOVERNADOR, 
DE 6-1-2010
No processo SMA-6.786-09, vols. I e II (CC-382-

2010), sobre convênio: “Diante dos elementos de ins-
trução dos autos, destacando-se a representação da 
Secretaria do Meio Ambiente e o parecer 1.101-09, da 
Consultoria Jurídica da Pasta, autorizo a celebração de 
convênio entre o Estado, por meio da referida Secretaria 
e a Fundação para a Conservação e a Produção Flores-
tal do Estado de São Paulo, tendo por objeto a adoção 
de ações conjuntas necessárias à implementação e à 
execução do Projeto “Desenvolvimento do Ecoturismo 
na Região da Mata Atlântica”, financiado pelo Banco 
Interamericano de Desenvolvimento - BID, observadas 
as normas legais e regulamentares pertinentes e as 
recomendações do órgão jurídico supracitado.”

Comunicação
GABINETE DO SECRETÁRIO

Extrato de Contrato
PROCESSO SECOM Nº 64586/2009
CONTRATO Nº 004/2009
CONTRATANTE – Secretaria de Comunicação
CONTRATADA – Companhia de Processamento de Dados do 

Estado de São Paulo – PRODESP
VALOR – R$ 191.119,55
OBJETO – Prestação de serviços técnicos especializados 

em informática com o objetivo de disponibilizar o Módulo de 
“Gestão de Contratos” e do Sistema de Gestão Integrada de 
Processo – GIP

VIGÊNCIA – 12 (doze) meses
NATUREZA DA DESPESA - 339039
ASSINATURA – 01/12/2009

Economia e 
Planejamento
COORDENADORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Extrato de Contrato
PROCESSO SEP 3106/2009
CONTRATO 058/2009 – CA
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJA-

MENTO - CA
CONTRATADA: Mactab Divisórias Ltda. - EPP
OBJETO: Constitui objeto do presente contrato a compra 

aquisição e instalação de Divisórias, painel cego do piso ao 
teto com modulação horizontal, painéis de vidro duplo com 
persianas, painéis de vidro simples com persianas, portas 
simples completas, portas duplas completas, porta de vidro 
completa e acabamento, conforme especificações constantes do 
memorial descritivo, que integrou o Edital de Pregão Eletrônico 
nº 034/2009 – Anexo III, proposta da CONTRATADA e demais 
documentos constantes do Processo nº 3106/2009.

VIGÊNCIA: O contrato terá vigência até 31 de dezembro de 
2009, contados da data de sua assinatura.

VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS: O valor do presen-
te contrato é de R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais) 
e onerará recursos orçamentários no subelemento econômico 
nº 2009NR00431.

PARÁGRAFO ÚNICO
O preço contratado permanecerá fixo e irreajustável.
ASSINATURA: 28/12/2009.

instituído pela Lei Complementar Federal 123, de 14 
de dezembro de 2006, bem como àqueles autorizados 
a recolher o imposto em prazo mais favorável que o 
previsto neste artigo.

Artigo 2º - O valor do imposto devido, a ser recolhi-
do nos termos dos incisos II e III do artigo 1º, deverá ser 
lançado no livro Registro de Apuração do ICMS e nas 
correspondentes Guias de Informação e Apuração do 
ICMS - GIAs conforme segue:

I - no mês de dezembro de 2009, no campo “Outros 
Créditos” do quadro “Crédito do Imposto”, com a 
expressão “Valor a ser pago no mês de ... (fevereiro ou 
março) de 2010, conforme Decreto xx. xxx/2010”;

II - nos meses de janeiro e fevereiro de 2010, no 
campo “Outros Débitos” do quadro “Débito do Impos-
to”, com a expressão “Valor a ser pago no mês de ... 
(fevereiro ou março) de 2010, conforme Decreto xx. 
xxx/2010”.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos para os fatos gera-
dores ocorridos no mês de dezembro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de janeiro de 2010.
OFÍCIO GS Nº 2/2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que fixa prazo especial para 
recolhimento do ICMS devido pelos contribuintes do 
Município de São Luiz do Paraitinga, decorrente das 
saídas de mercadorias promovidas por contribuintes 
sujeitos ao Regime Periódico de Apuração - RPA, no 
mês de dezembro de 2009.

De acordo com a presente proposta, o imposto 
devido poderá ser recolhido em três parcelas, nos últi-
mos dias úteis dos meses de janeiro, fevereiro e março 
de 2010.

Assolada por destruição de seus prédios históricos, 
causada calamidades climáticas nos últimos dias, a 
proposta visa a conceder aos contribuintes daquela 
estância turística prazo suficiente para a recuperação 
do turismo e do comércio no Município.

A regra não se aplica aos contribuintes que já pos-
suem prazo de recolhimento mais favorável e também 
àqueles sujeitos às regras do Simples Nacional, que 
devem seguir disciplina federal específica.

A medida não representa renúncia de receita, na 
forma da regulação da Lei de Responsabilidade Fiscal, 
considerando que o imposto não será dispensado ou 
reduzido, posto que o valor devido será efetivamente 
recolhido nos meses subseqüentes àquele fixado nas 
normas comuns da legislação de regência.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

George Hermann Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.326, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre abertura de crédito suplemen-
tar ao Orçamento Fiscal na Casa Civil, visan-
do ao atendimento de Despesas Correntes 
e de Capital

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o dis-
posto no Artigo 8º da Lei nº 13.916, de 22 de dezembro 
de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

10.000.000,00 (Dez milhões de reais), suplementar ao 
orçamento da Casa Civil, observando-se as classifica-
ções Institucional, Econômica, Funcional e Programáti-
ca, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 55.312, de 05 
de janeiro de 2010, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
George Herman Rodolfo Tormin
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Secretaria da Fazenda
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de janeiro de 2010.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
28000 CASA CIVIL
28003 CASA MILITAR
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.000.000,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  7.000.000,00
 T O T A L 1  10.000.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.182.2801.4418 S.O.S. DESASTRE - ASSIST.
 HUMAN. E EME   10.000.000,00
  1 3 3.000.000,00
  1 4 7.000.000,00
 T O T A L   10.000.000,00

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de 
Escolta e Vigilância Penitenciária;

II - 4 (quatro) de Diretor de Serviço, para o Núcleo 
de Escolta e Vigilância, sendo 1 (uma) para cada turno.

CAPÍTULO VIII
Da Gratificação por Comando de Unidade Pri-

sional - COMP
Artigo 36 - Para fins de atribuição da Gratificação 

por Comando de Unidade Prisional - COMP, instituída 
pela Lei Complementar nº 842, de 24 de março de 
1998, alterada pelas Leis Complementares nº 917, de 4 
de abril de 2002, e nº 975, de 6 de outubro de 2005, o 
Centro de Detenção Provisória de Franca fica classifica-
do como COMP IV.

CAPÍTULO IX
Disposições Finais
Artigo 37 - As atribuições e competências previstas 

neste decreto poderão ser detalhadas mediante resolu-
ção do Secretário da Administração Penitenciária.

Artigo 38 - O Núcleo de Atendimento à Saúde será 
composto de pessoal multidisciplinar, com habilitação 
profissional na área de saúde, em especial de médico, 
cirurgião-dentista, enfermeiro, farmacêutico e auxiliar 
de enfermagem.

Artigo 39 - Deverão residir, obrigatoriamente, na 
área do Centro de Detenção Provisória de Franca:

I - o Diretor do estabelecimento penal, quando no 
exercício de seu cargo;

II - os demais servidores necessários à manutenção 
da segurança e disciplina.

Artigo 40 - O fornecimento de refeições, ou o cor-
respondente em gêneros alimentícios “in natura”, aos 
servidores que atuam no Centro de Detenção Provisória 
de Franca, será realizado nos termos do Decreto nº 
51.687, de 22 de março de 2007.

Artigo 41 - O regimento interno do Centro de 
Detenção Provisória de Franca deverá dispor sobre o 
seguinte:

I - direitos, deveres e regalias conferidos aos presos;
II - espécies e critérios de aplicação de penas dis-

ciplinares;
III - forma de atuação de todas as unidades do esta-

belecimento penal;
IV - obrigações do pessoal penitenciário, inclusive 

administrativo, no tocante ao tratamento a ser dispen-
sado aos presos;

V - outras matérias pertinentes.
Artigo 42 - Os bens produzidos no Centro de Deten-

ção Provisória de Franca, originários de suas atividades 
industriais, desde que não destinados especificamente 
à comercialização, reverterão em seu próprio proveito, 
obedecida a seguinte escala de prioridade:

I - para consumo e utilização do próprio estabeleci-
mento produtor;

II - para consumo e utilização dos demais estabele-
cimentos penais.

Parágrafo único - Os bens que não puderem ter a 
destinação prevista neste artigo, por excederem as res-
pectivas necessidades, por serem facilmente perecíveis 
ou por não ser economicamente compensador o seu 
transporte, poderão ser ofertados ao público por preços 
e condições de venda, segundo critérios a serem fixados 
em portaria do Coordenador.

Artigo 43 - O almoxarifado do Centro de Detenção 
Provisória de Franca exercerá o controle dos bens a que 
se refere o artigo 42 deste decreto, na forma da legisla-
ção em vigor.

Artigo 44 - Ficam extintos, no Quadro da Secretaria 
da Administração Penitenciária, 6 (seis) cargos vagos 
de Chefe I.

Parágrafo único - O Departamento de Recursos 
Humanos, da Secretaria da Administração Penitenciária, 
providenciará a edição, no prazo de 15 (quinze) dias 
contados a partir da data da publicação deste decreto, 
de relação dos cargos extintos por este artigo, contendo 
nome do último ocupante e motivo da vacância.

Artigo 45 - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 6 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
Humberto Rodrigues da Silva
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente 

da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 6 de janeiro de 2010.

DECRETO Nº 55.325, 
DE 6 DE JANEIRO DE 2010

Fixa prazo especial para recolhimento do 
ICMS devido pelos contribuintes de São Luiz 
do Paraitinga, em decorrência das saídas 
internas de mercadorias ocorridas durante o 
mês de dezembro de 2009

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 59 da Lei 6.374, de 1° de março de 
1989,

Decreta:
Artigo 1º - O Imposto sobre Operações Relativas 

à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 
e de Comunicação - ICMS, devido por contribuinte do 
Município de São Luiz do Paraitinga sujeito ao Regime 
Periódico de Apuração - RPA, incidente nas saídas de 
mercadorias ocorridas no mês de dezembro de 2009, 
poderá ser recolhido sem acréscimos legais em 3 (três) 
parcelas mensais da seguinte forma:

I - 33% (trinta e três por cento) até o dia 29 de 
janeiro de 2010;

II - 33% (trinta e três cento) até o dia 26 de feverei-
ro de 2010;

III - 34% (trinta e quatro por cento) até o dia 31 de 
março de 2010.

Parágrafo único - O disposto neste artigo:
1 - abrange as operações com mercadorias sujeitas 

ao regime de pagamento antecipado do imposto;
2 - não se aplica às operações sujeitas às normas 

do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tri-
butos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - “Simples Nacional”, 

Artigo 28 - Ao Diretor do Núcleo de Escolta e Vigi-
lância compete:

I - realizar ronda diurna e/ou noturna nos postos de 
vigilância;

II - percorrer a área sob sua responsabilidade, aten-
tando para eventuais anomalias;

III - efetuar a distribuição:
a) das tarefas de vigilância nas muralhas, nos alam-

brados e nas guaritas e de escolta armada externa dos 
presos;

b) dos postos de trabalho;
IV - orientar os servidores sobre as medidas de 

precaução a serem adotadas no desenvolvimento das 
atividades;

V - supervisionar a revista dos presos.
Artigo 29 - O Diretor do Núcleo de Pessoal, na 

qualidade de dirigente de órgão subsetorial do Sistema 
de Administração de Pessoal, tem as competências 
previstas no artigo 37 do Decreto nº 52.833, de 24 de 
março de 2008, observado o disposto nos Decretos nº 
53.221, de 8 de julho de 2008, e nº 54.623, de 31 de 
julho de 2009.

Artigo 30 - Ao Diretor do Núcleo de Atendimento à 
Saúde compete:

I - elaborar a escala de plantões do pessoal da uni-
dade de saúde;

II - manter intercâmbio com serviços médicos exter-
nos;

III - discutir, periodicamente, com os profissionais 
envolvidos, os casos examinados, para orientação diag-
nóstica e terapêutica;

IV - orientar e fiscalizar a documentação clínica dos 
pacientes.

SEÇÃO III
Das Competências Comuns
Artigo 31 - São competências comuns ao Diretor do 

Centro de Detenção Provisória de Franca e aos Direto-
res dos Centros, em suas respectivas áreas de atuação:

I - decidir sobre recursos interpostos contra despa-
cho de autoridade imediatamente subordinada, desde 
que não esteja esgotada a instância administrativa;

II - em relação à administração de patrimônio, auto-
rizar a transferência de bens móveis entre as unidades 
administrativas subordinadas.

Artigo 32 - São competências comuns ao Diretor do 
Centro de Detenção Provisória de Franca, aos Diretores 
dos Centros e aos Diretores dos Núcleos, em suas res-
pectivas áreas de atuação:

I - cumprir e fazer cumprir as leis, os decretos, os 
regulamentos, as resoluções, as decisões, os prazos para 
desenvolvimento dos trabalhos e as ordens das autori-
dades superiores;

II - manter seus superiores imediatos permanente-
mente informados sobre o andamento das atividades 
das unidades ou dos servidores subordinados;

III - transmitir a seus subordinados as diretrizes a 
serem adotadas no desenvolvimento dos trabalhos;

IV - propor à autoridade superior o programa de 
trabalho e as alterações que se fizerem necessárias;

V - avaliar o desempenho das unidades ou dos 
servidores subordinados e responder pelos resultados 
alcançados, bem como pela adequação dos custos dos 
trabalhos executados;

VI - orientar e acompanhar as atividades dos servi-
dores subordinados;

VII - opinar e propor medidas que visem ao aprimo-
ramento de sua área;

VIII - manter:
a) a regularidade dos serviços, expedindo as neces-

sárias determinações ou representando às autoridades 
superiores, conforme o caso;

b) o ambiente propício ao desenvolvimento dos 
trabalhos;

IX - providenciar a instrução de processos e expe-
dientes que devam ser submetidos à consideração 
superior, manifestando-se, conclusivamente, a respeito 
da matéria;

X - indicar seus substitutos, obedecidos os requisi-
tos de qualificação inerentes ao cargo, à função-ativida-
de ou à função de serviço público;

XI - apresentar relatórios sobre os serviços execu-
tados;

XII - praticar todo e qualquer ato ou exercer quais-
quer das atribuições ou competências das unidades, das 
autoridades ou dos servidores subordinados;

XIII - avocar, de modo geral ou em casos especiais, 
atribuições ou competências das unidades, das autori-
dades ou dos servidores subordinados;

XIV - em relação ao Sistema de Administração de 
Pessoal, as previstas no artigo 38 do Decreto nº 52.833, 
de 24 de março de 2008;

XV - em relação à administração de material, requi-
sitar, à unidade competente, material permanente ou de 
consumo.

Artigo 33 - As competências previstas neste capí-
tulo, sempre que coincidentes, serão exercidas, de pre-
ferência, pelas autoridades de menor nível hierárquico.

CAPÍTULO VII
Do “Pro Labore”
Artigo 34 - Para efeito da atribuição da gratificação 

“pro labore” de que trata o artigo 14 da Lei Com-
plementar nº 959, de 13 de setembro de 2004, ficam 
caracterizadas como específicas da carreira de Agente 
de Segurança Penitenciária as funções a seguir discrimi-
nadas, destinadas ao Centro de Detenção Provisória de 
que trata este decreto, na seguinte conformidade:

I - 1 (uma) de Diretor de Divisão, para o Centro de 
Segurança e Disciplina;

II - 9 (nove) de Diretor de Serviço, assim distribuí-
das:

a) 4 (quatro) para o Núcleo de Segurança, sendo 1 
(uma) para cada turno;

b) 4 (quatro) para o Núcleo de Portaria, sendo 
1(uma) para cada turno;

c) 1 (uma) para o Núcleo de Inclusão.
Artigo 35 - Para efeito da atribuição da gratificação 

“pro labore” de que trata o artigo 10 da Lei Comple-
mentar nº 898, de 13 de julho de 2001, com a redação 
dada pelo inciso IV do artigo 1º da Lei Complementar 
nº 976, de 6 de outubro de 2005, ficam caracterizadas 
como específicas da classe de Agente de Escolta e Vigi-
lância Penitenciária, as funções a seguir discriminadas, 
destinadas ao Centro de Detenção Provisória de que 
trata esse decreto, na seguinte conformidade:


